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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - O § 13, do Artigo 24 da Lei Nº 11.494, de 20 de junho de 2007, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

“Art.24-................................................................................................................... 

 

§ 13. Aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação, receber e 

analisar as prestações de contas e formular pareceres conclusivos, 

encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE: 

I- dos recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE; 

II- do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à 

Educação de Jovens e Adultos e 

III- da Contribuição Social do Salário Educação.” 

Art. 2º - A alínea “b”, do inciso III, do artigo 25 da Lei Nº 11.494, de 20 de junho de 2007, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art.25- ................................................................................................................... 

 

III– ........................................................................................................................... 

 

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão 

discriminar aqueles em efetivo exercício na educação básica, indicar o respectivo 

nível e modalidade de ensino e o tipo de estabelecimento a que estejam 

vinculados, além da descrição detalhada dos itens e valores que integram o 

salário de cada profissional, observado o disposto no artigo 5º, X e XXXIII, da 

Constituição Federal;” 

 

Art. 3º - A alínea “d”, do inciso III, do artigo 25 da Lei Nº 11.494, de 20 de junho de 2007, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art.25-.................................................................................................................... 

 

III– ........................................................................................................................... 

 

d) informações acerca da aplicação do conjunto dos recursos destinados à 

manutenção e desenvolvimento do ensino, na forma prevista no artigo 212 da 

Constituição Federal, bem como nos artigos 68 a 72 da Lei 9.394/1996, que 

estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional;” 

 

Art. 4º - A atual alínea “d”, do inciso III, do artigo 25 da Lei Nº 11.494, de 20 de junho de 

2007, passa a ser a alínea “e”. 

 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A Legislação Nacional tem dado passos firmes na direção do aprofundamento do 

Controle Social sobre os recursos e as políticas públicas. 

Exemplo concreto disso é o Capítulo VI da Lei 11.494/2007, que trata “do 

acompanhamento, controle social, comprovação e fiscalização dos recursos” do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação – FUNDEB. 

Nele percebemos o avanço no conceito de participação da sociedade no 

acompanhamento da utilização dos recursos públicos, quando, inclusive, na perspectiva de 

aperfeiçoar as atribuições dos conselhos instituídos para tal fim, amplia-lhes as incumbências, 

atribuindo-lhes responsabilidades na fiscalização de recursos que extrapolam a composição do 

FUNDEB, como é o caso do previsto no § 13, do artigo 24 da citada lei, que inclui como 

tarefa dos conselhos e conselheiros do FUNDEB acompanhar a fiscalização dos recursos 

federais transferidos à conta do PNATE – Programa Nacional de Apoio ao Transporte do 

Escolar e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 

Jovens e Adultos. 

Neste mesmo diapasão segue a presente iniciativa de lei que, em seu artigo 1º, 

pretende incluir, como função dos conselhos retro mencionados, através da alteração proposta 

ao § 13, do artigo 24, da Lei do Fundeb, o acompanhamento dos recursos oriundos da 

contribuição do Salário Educação, fonte importante de financiamento de políticas 

complementares do ensino nacional e que não conta com o controle social já instituído para 

outras fontes financiadoras das políticas educacionais. 

No artigo 2º do presente Projeto de Lei, apresenta-se mais uma proposta de avanço no 

controle das despesas efetuadas no âmbito do Fundeb. Trata-se da garantia de 

disponibilização, aos membros dos conselhos do Fundo, da folha analítica dos profissionais 

da educação, onde sejam discriminados níveis e modalidades de ensino em que os mesmos 

atuam; os estabelecimentos a que se vinculam e itens e valores correspondentes à massa 

salarial de cada um dos profissionais pagos com os recursos do mesmo. 

Ocorre que se torna impraticável fazer o efetivo acompanhamento e controle social de 

um fundo, cuja maior parcela é destinada a pagamento de pessoal, se não se tem acesso à 

folha detalhada desse mesmo pagamento. Esta proposta visa a corrigir as dificuldades para a 

disponibilização desse documento imprescindível ao desempenho qualificado dos 

conselheiros do Fundeb. 

Ressalte-se, ainda, quanto a esse dispositivo proposto, que o princípio da publicidade e 

da transparência já são, por si mesmos, suficientes para fundamentar essa proposta, porém, 

ainda assim, procuramos preservar a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 

pessoas, além da segurança da sociedade e do Estado, vinculando o exercício desse direito de 

acesso a informações, assegurado aos conselheiros, ao previsto no artigo 5º, X e XXXIII, da 

Constituição Federal.  

Visa, ainda, o presente projeto de lei, através do seu artigo 3º, disponibilizar aos 

membros dos conselhos de acompanhamento e controle social do FUNDEB as informações 

relativas ao conjunto de recursos que financiam a manutenção e desenvolvimento do ensino, 

como forma de facilitar, pelo acompanhamento mais amplo, a fiscalização dos recursos 

específicos destinados à composição do FUNDEB. 
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Por se tratar de iniciativa necessária à ampliação da transparência, da publicidade, do 

controle social e da democratização no acesso às informações públicas, é que peço o elevado 

apoio dos colegas parlamentares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Ressalto, por fim, porém de significativa importância, a informação de que esta 

propositura é resultante dos debates e estudos promovidos pelos representantes do magistério, 

nos diversos conselhos do meu Estado, que, organizados pelo nosso sindicato, o SINTESE 

(Sindicato dos Trabalhadores em Educação Básica da Rede Oficial do Estado de Sergipe), 

desafiaram este parlamentar a apresentar essas alternativas como forma de aprimoramento da 

atual legislação que regulamenta o FUNDEB. 

 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2010. 

 

 

IRAN BARBOSA 

Deputado Federal – PT/SE 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
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XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
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LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  
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LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 
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impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão 

de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência 

de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

financeiro do poder público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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Disposições Constitucionais Transitórias; 

altera a Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 

2001; revoga dispositivos das Leis n°s 9.424, 

de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 

junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 

2004; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL, COMPROVAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 24. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos dos Fundos serão exercidos, junto aos respectivos 

governos, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por 

conselhos instituídos especificamente para esse fim.  

§ 1º Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no pertinente 

âmbito governamental, observados os seguintes critérios de composição:  

I - em âmbito federal, por no mínimo 14 (quatorze) membros, sendo: / 

a) até 4 (quatro) representantes do Ministério da Educação;   

b) 1 (um) representante do Ministério da Fazenda;   

c) 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;   

d) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação;   

e) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado da 

Educação - CONSED;   

f) 1 (um) representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em 

Educação - CNTE;   

g) 1 (um) representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de 

Educação - UNDIME;   

h) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;   

i) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais 

indicado pela União Brasileira de Estudantes Secundaristas - UBES;   

II - em âmbito estadual, por no mínimo 12 (doze) membros, sendo:  

a) 3 (três) representantes do Poder Executivo estadual, dos quais pelo menos 1 

(um) do órgão estadual responsável pela educação básica;   

b) 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos Municipais;   

c) 1 (um) representante do Conselho Estadual de Educação;   

d) 1 (um) representante da seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais 

de Educação - UNDIME;   

e) 1 (um) representante da seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores 

em Educação - CNTE;   

f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;   
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g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, 1 (um) dos 

quais indicado pela entidade estadual de estudantes secundaristas;   

III - no Distrito Federal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo a composição 

determinada pelo disposto no inciso II deste parágrafo, excluídos os membros mencionados 

nas suas alíneas b e d;  

IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo:  

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 

(um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;   

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;   

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;   

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 

públicas;   

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;   

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais 

indicado pela entidade de estudantes secundaristas.   

§ 2º Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver, 1 (um) 

representante do respectivo Conselho Municipal de Educação e 1 (um) representante do 

Conselho Tutelar a que se refere a Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, indicados por seus 

pares.  

§ 3º Os membros dos conselhos previstos no caput deste artigo serão indicados até 

20 (vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores:  

I - pelos dirigentes dos órgãos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal 

e das entidades de classes organizadas, nos casos das representações dessas instâncias;  

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo 

conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito nacional, estadual ou municipal, 

conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;  

III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades 

sindicais da respectiva categoria.  

§ 4º Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I e II do § 3º deste artigo, o 

Ministério da Educação designará os integrantes do conselho previsto no inciso I do § 1° 

deste artigo, e o Poder Executivo competente designará os integrantes dos conselhos previstos 

nos incisos II, III e IV do § 1° deste artigo.  

§ 5º São impedidos de integrar os conselhos a que se refere o caput deste artigo:  

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, do Presidente 

e do Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado, do Governador e do Vice-

Governador, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Estaduais, Distritais ou 

Municipais;  

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria 

que prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, 

bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, desses 

profissionais;  

III - estudantes que não sejam emancipados;  

IV - pais de alunos que:  

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito 

dos órgãos do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou   
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b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em que 

atuam os respectivos conselhos.   

§ 6º O presidente dos conselhos previstos no caput deste artigo será eleito por 

seus pares em reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar a função o representante do 

governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios.  

§ 7º Os conselhos dos Fundos atuarão com autonomia, sem vinculação ou 

subordinação institucional ao Poder Executivo local e serão renovados periodicamente ao 

final de cada mandato dos seus membros.  

§ 8º A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos:  

I - não será remunerada;  

II - é considerada atividade de relevante interesse social;  

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 

recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as 

pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;  

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores 

ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato:  

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência 

involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;   

b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do 

conselho;   

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do 

término do mandato para o qual tenha sido designado;   

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em 

atividades do conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades 

escolares.  

§ 9º Aos conselhos incumbe, ainda, supervisionar o censo escolar anual e a 

elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de suas respectivas esferas 

governamentais de atuação, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo 

tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 

operacionalização dos Fundos.  

§ 10. Os conselhos dos Fundos não contarão com estrutura administrativa própria, 

incumbindo à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios garantir infra-estrutura 

e condições materiais adequadas à execução plena das competências dos conselhos e oferecer 

ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à criação e composição dos 

respectivos conselhos.  

§ 11. Os membros dos conselhos de acompanhamento e controle terão mandato 

de, no máximo, 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução por igual período.  

§ 12. Na hipótese da inexistência de estudantes emancipados, representação 

estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz.  

§ 13. Aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos recursos 

federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 

PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 

Jovens e Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses 

Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e 

encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.  
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Art. 25. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, 

atualizados, relativos aos recursos repassados e recebidos à conta dos Fundos assim como os 

referentes às despesas realizadas ficarão permanentemente à disposição dos conselhos 

responsáveis, bem como dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e 

externo, e ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive por meio eletrônico.  

Parágrafo único. Os conselhos referidos nos incisos II, III e IV do § 1° do art. 24 

desta Lei poderão, sempre que julgarem conveniente:  

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo 

manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo;  

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário de Educação 

competente ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e 

a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo 

não superior a 30 (trinta) dias;  

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos referentes a:  

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados com 

recursos do Fundo;   

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão 

discriminar aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo nível, 

modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam vinculados;   

c) documentos referentes aos convênios com as instituições a que se refere o art. 

8° desta Lei;   

d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções;   

IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar:  

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições 

escolares com recursos do Fundo;   

b) a adequação do serviço de transporte escolar;   

c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos 

do Fundo.   

 

Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do disposto no art. 

212 da Constituição Federal e do disposto nesta Lei, especialmente em relação à aplicação da 

totalidade dos recursos dos Fundos, serão exercidos:  

I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos órgãos de controle 

interno no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

junto aos respectivos entes governamentais sob suas jurisdições;  

III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições a cargo dos 

órgãos federais, especialmente em relação à complementação da União.  

 

Art. 27. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão contas dos 

recursos dos Fundos conforme os procedimentos adotados pelos Tribunais de Contas 

competentes, observada a regulamentação aplicável.  

Parágrafo único. As prestações de contas serão instruídas com parecer do 

conselho responsável, que deverá ser apresentado ao Poder Executivo respectivo em até 30 
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(trinta) dias antes do vencimento do prazo para a apresentação da prestação de contas prevista 

no caput deste artigo.  

 

Art. 28. O descumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal e do 

disposto nesta Lei sujeitará os Estados e o Distrito Federal à intervenção da União, e os 

Municípios à intervenção dos respectivos Estados a que pertencem, nos termos da alínea e do 

inciso VII do caput do art. 34 e do inciso III do caput do art. 35 da Constituição Federal.  

 

Art. 29. A defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais 

e individuais indisponíveis, relacionada ao pleno cumprimento desta Lei, compete ao 

Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal e Territórios e ao Ministério Público 

Federal, especialmente quanto às transferências de recursos federais.  

§ 1º A legitimidade do Ministério Público prevista no caput deste artigo não 

exclui a de terceiros para a propositura de ações a que se referem o inciso LXXIII do caput do 

art. 5° e o § 1° do art. 129 da Constituição Federal, sendo-lhes assegurado o acesso gratuito 

aos documentos mencionados nos arts. 25 e 27 desta Lei.  

§ 2º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da 

União, do Distrito Federal e dos Estados para a fiscalização da aplicação dos recursos dos 

Fundos que receberem complementação da União.  

 

Art. 30. O Ministério da Educação atuará:  

I - no apoio técnico relacionado aos procedimentos e critérios de aplicação dos 

recursos dos Fundos, junto aos Estados, Distrito Federal e Municípios e às instâncias 

responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e controle interno e externo;  

II - na capacitação dos membros dos conselhos;  

III - na divulgação de orientações sobre a operacionalização do Fundo e de dados 

sobre a previsão, a realização e a utilização dos valores financeiros repassados, por meio de 

publicação e distribuição de documentos informativos e em meio eletrônico de livre acesso 

público;  

IV - na realização de estudos técnicos com vistas na definição do valor referencial 

anual por aluno que assegure padrão mínimo de qualidade do ensino;  

V - no monitoramento da aplicação dos recursos dos Fundos, por meio de sistema 

de informações orçamentárias e financeiras e de cooperação com os Tribunais de Contas dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal;  

VI - na realização de avaliações dos resultados da aplicação desta Lei, com vistas 

na adoção de medidas operacionais e de natureza político-educacional corretivas, devendo a 

primeira dessas medidas se realizar em até 2 (dois) anos após a implantação do Fundo.  

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Seção I 

Disposições Transitórias 
 

Art. 31. Os Fundos serão implantados progressivamente nos primeiros 3 (três) 

anos de vigência, conforme o disposto neste artigo.  
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§ 1º A porcentagem de recursos de que trata o art. 3° desta Lei será alcançada 

conforme a seguinte progressão:  

I - para os impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 155, 

do inciso IV do caput do art. 158, das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do art. 

159 da Constituição Federal, bem como para a receita a que se refere o § 1° do art. 3° desta 

Lei:  

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 1° 

(primeiro) ano;   

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 2° (segundo) 

ano; e   

c) 20% (vinte por cento), a partir do 3° (terceiro) ano, inclusive;   

II - para os impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do art. 

155, inciso II do caput do art. 157, incisos II e III do caput do art. 158 da Constituição 

Federal:  

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 1° (primeiro) 

ano;   

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 2° (segundo) 

ano; e   

c) 20% (vinte por cento), a partir do 3° (terceiro) ano, inclusive.   

§ 2º As matrículas de que trata o art. 9° desta Lei serão consideradas conforme a 

seguinte progressão:  

I - para o ensino fundamental regular e especial público: a totalidade das 

matrículas imediatamente a partir do 1° (primeiro) ano de vigência do Fundo;  

II - para a educação infantil, o ensino médio e a educação de jovens e adultos:  

a) 1/3 (um terço) das matrículas no 1° (primeiro) ano de vigência do Fundo;   

b) 2/3 (dois terços) das matrículas no 2° (segundo) ano de vigência do Fundo;   

c) a totalidade das matrículas a partir do 3° (terceiro) ano de vigência do Fundo, 

inclusive.   

§ 3º A complementação da União será de, no mínimo:  

I - R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no 1° (primeiro) ano de vigência 

dos Fundos;  

II - R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no 2° (segundo) ano de vigência 

dos Fundos; e  

III - R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 3° 

(terceiro) ano de vigência dos Fundos.  

§ 4º Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 3° deste artigo serão 

atualizados, anualmente, nos primeiros 3 (três) anos de vigência dos Fundos, de forma a 

preservar em caráter permanente o valor real da complementação da União.  

§ 5º Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 3° deste artigo serão 

corrigidos, anualmente, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, ou índice equivalente que lhe venha a suceder, no período compreendido entre o mês 

da promulgação da Emenda Constitucional n° 53, de 19 de dezembro de 2006, e 1° de janeiro 

de cada um dos 3 (três) primeiros anos de vigência dos Fundos.  

§ 6º Até o 3° (terceiro) ano de vigência dos Fundos, o cronograma de 

complementação da União observará a programação financeira do Tesouro Nacional e 
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contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco por cento) da complementação 

anual, a serem realizados até o último dia útil de cada mês, assegurados os repasses de, no 

mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) até 31 de julho e de 100% (cem por cento) até 31 

de dezembro de cada ano.  

§ 7º Até o 3° (terceiro) ano de vigência dos Fundos, a complementação da União 

não sofrerá ajuste quanto a seu montante em função da diferença entre a receita utilizada para 

o cálculo e a receita realizada do exercício de referência, observado o disposto no  

§ 2º do art. 6° desta Lei quanto à distribuição entre os fundos instituídos no 

âmbito de cada Estado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:  

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios;  

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;  

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;  

IV - receita de incentivos fiscais;  

V - outros recursos previstos em lei.  

 

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas 

Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as 

transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste 

artigo as operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos.  

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste 

artigo, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o 
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caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual excesso de 

arrecadação.  

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente 

realizadas, que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão 

apuradas e corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro.  

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela 

educação, observados os seguintes prazos:  

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo 

dia;  

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o 

trigésimo dia;  

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o 

décimo dia do mês subseqüente.  

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à 

responsabilização civil e criminal das autoridades competentes.  

 

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as 

despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 

educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a:  

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 

educação;  

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 

equipamentos necessários ao ensino;  

III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;  

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 

aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;  

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de 

ensino;  

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas,  

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao 

disposto nos incisos deste artigo;  

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de 

transporte escolar.  

 

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino 

aquelas realizadas com:  

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada 

fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade 

ou à sua expansão;  

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, 

desportivo ou cultural;  

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares 

ou civis, inclusive diplomáticos;  

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 

farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social;  
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V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 

indiretamente a rede escolar;  

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de 

função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.  

 

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

serão apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que 

se refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal.  

 

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de 

contas de recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, 

no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação concernente .  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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